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FATO RELEVANTE 

 

 

A EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao 

disposto no art. 157, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e na 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021 

(“Resolução CVM 44”), informa aos Srs. Acionistas e ao mercado em geral que, em reunião 

realizada em 21 de dezembro de 2021, o Conselho de Administração da Companhia aprovou a 

alteração de sua Política de Divulgação de Informações Relevantes da Companhia ("Política de 

Divulgação"), para prever que a divulgação de atos e fatos relevantes da Companhia passará a 

ser realizada por meio (a) de sistema eletrônico disponível na página da CVM e da B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão; (b) da página eletrônica de Relações com Investidores da Companhia 

(https://ri.even.com.br/); e (c) da página eletrônica do portal de notícias NEO1 com acesso 

gratuito (www.portalneo1.net).  

 

A Política de Divulgação e a Política de Negociação de Valores Mobiliários da Companhia (em 

conjunto, “Políticas”) também foram atualizadas para refletir as alterações trazidas pela 

Resolução CVM 44. As Políticas atualizadas estão disponíveis para consulta na página eletrônica 

da Companhia e da CVM na rede mundial de computadores. 

 

Por fim, a Companhia informa que reapresentou o seu Formulário Cadastral para incluir o novo 

canal de comunicação para divulgação de atos e fatos relevantes. 

 

Para mais Informações, contate nossa equipe de RI:  

Relações com Investidores  

E-mail: ri@even.com.br  

https://ri.even.com.br/ 

  

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2021. 

 

JOSÉ CARLOS WOLLENWEBER FILHO 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  



 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. 

Publicly Held Company 

CNPJ No. 43.470.988/0001-65 

NIRE 35.300.329.520 

 

 

MATERIAL FACT 

 

 

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (the “Company”), in compliance with Article 

157, paragraph 4, of Law. 6,404 dated December 15, 1976, as amended, and Brazilian Securities 

Commission (Comissão de Valores Mobiliários) (“CVM”) Resolution No. 44 of August 23, 2021, 

as amended (“CVM Resolution 44”), hereby informs its shareholders and the market in general 

that, at a meeting held on December 21, 2021, the Company's Board of Directors approved the 

amendment of its Material Information Disclosure Policy ("Disclosure Policy"), to predict  that the 

disclosure of any material act or fact of the Company will now be available through (a) the 

electronic system available at the website of CVM and B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; (c) the 

Company's Investors Relations website (https://ri.even.com.br/) and (d) the website of the news 

portal NEO1 (www.portalneo1.net), with free access .  

 

The Company's Disclosure Policy and Securities Trading Policy (collectively, “Policies”) were also 

updated to reflect the changes brought about by CVM Resolution 44. The updated Policies are 

available for consultation on the Company's and CVM website on the world wide web. 

 

Finally, the Company informs that it has resubmitted its Registration Form (Formulário Cadastral) 

to include the new disclosure channel for relevant acts or facts. 

 

For further information, contact our Investors Relations team: 

Investor Relations 

E-mail: ri@even.com.br  

https://ri.even.com.br/ 

 

São Paulo, December 21, 2021. 

 

JOSÉ CARLOS WOLLENWEBER FILHO 

CFO and Investors Relations Officer 

 


